
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.601 10 de agosto de 2021 Página 53

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS-Prev patronal rateio Art.122 (23%) - Lei 3150 de 22 de dezembro de 2005, referente a Folha de 
Pagamento da Seinfra, do mês de julho de 2021. 

PROCESSO: 570001412021 NE: 000237 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105710126122001842730001 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: PEDRO ARLEI CARAVINA 
DATA: 27/07/2021 VALOR TOTAL: R$ 33.126,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Atender reembolso de unidade referente despesas da Folha de Pagamento dos servidores cedidos da 
Seinfra, do mês de julho de 2021. 

PROCESSO: 57/001.491/2020 NE: 000238 ND: 44905200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105710126122001842730002 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/02 LEI 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: PEDRO ARLEI CARAVINA 
DATA: 28/07/2021 VALOR TOTAL: R$ 42.436,00 
FAVORECIDO: ALL NORTE MATERIAS DE CONSTRUÇÕES EIRELI -ME 
OBJETO: Soprador - Tipo: varredor costal; Cilindrada mínima: 27.2 cm³; Potência mínima: 0.8/1.1  (kw/cv); 
Velocidade máx. do ar (m/s): 85; Rot. lenta (rpm): 2,500; Rot. máx. (rpm): 7,200; Vazão máx. de ar (m³/h): 
810. ; Motosserra - Potência mínima: 2.6/3.5 (kw/cv); Cilindrada mínima: 50.2 cm³; Corrente: 1.6mm/0,063” - 
passo 325”..; Roçadeira - Tipo: lâmina ou fio de nylon; Cilindrada mínima: 38.9 cm³; Potência mínima: 2.0/2.7 
kw/cv; Rotação lenta: 2.800 (rpm); Rotação maxima: 12.500 (rpm)..

PROCESSO: 57/001.491/2020 NE: 000239 ND: 44905200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105710126122001842730002 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/02 LEI 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: PEDRO ARLEI CARAVINA 
DATA: 28/07/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.040,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI -EPP 
OBJETO: Motosserra - Potência mínima: 5.0/6.8  (kw/cv); Cilindrada mínima: 91.1 cm³; Corrente: 3/8” 1.6mm. 

PROCESSO: 570031462019 NE: 000242 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 105710126122001842730002 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: PEDRO ARLEI CARAVINA 
DATA: 29/07/2021 VALOR TOTAL: R$ 39.243,60 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Serviços de manutenção e limpeza das áreas externas dos prédios dos órgãos integrantes da 
Administração Pública, sediados no Parque dos Poderes, compreendendo a capinação, poda de árvores, corte de 
grama e demais desempenhos braçais solicitados pelo contratante para os trabalhadores reeducados, egressos 
do sistema penitenciário em regime semiaberto, aberto ou condicional.

Campo Grande/MS 09 de agosto de 2021

PEDRO ARLEI CARAVINA
Ordenador de Despesas 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULOS QUE SE FIRMAM ENTRE SI O ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ – MS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E TENDO COMO INTERVENIENTE A POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL.
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrito no CNPJ N° 15.412.257/0001-28 por intermédio 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, inscrita no CNPJ N° 03.015.475/0001-40, com a 
interveniência da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul e de outro lado a Município de Camapuã – MS, 
inscrita no CNPJ Nº 03.501.517/0001-52.
OBJETO: O presente Termo de Doação de Veículo tem como objeto da Cláusula Primeira, a alienação e 
transferência de propriedade do doador ao Município de Camapuã – MS de: 01 (um) veículo automotor, modelo 
FORD/RANGER, Placas NRZ3152 (Ano/Mod 2012/2013); 01(um) veículo automotor, modelo FORD/RANGER, 
Placas NRZ3153 (Ano/Mod 2012/2013); 01(um) veículo automotor, modelo RENAULT/LOGAN, Placas HSH3823 
(Ano/Mod 2007/2008); 01(um) veículo automotor, modelo RENAULT/LOGAN, Placas HSH2443  (Ano/Mod 
2008/2009), de acordo com o Parágrafo Único: o bem será doado ao donatário em caráter definitivo e e sem 
quaisquer custas ou encargos ao doador.
DATA ASSINATURA: 06 de agosto de 2021.
ASSINAM:	 Antonio Carlos Videira
	 CPF N° 475.533.671-68
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	 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS.
	 Manoel Eugênio Nery
	 CPF N° 489.358.081-72
	 Prefeito do Município de Camapuã – MS
	 Adriano Garcia Geraldo
	 Delegado Geral.

Extrato do X Termo Aditivo ao Contrato 0021/2014/SEJUSP                      N° Cadastral: 3486
Processo:	 31/502.133/2014
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e JOSÉ TANNOUS, LOURDES TANNOUS MOTHÉ, JOANA TANNOUS, 
NADIA TANNOUS, MARTA TANNOUS, representados por JOSÉ TANNOUS

Objeto:	 1.1.  O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira do Contrato 
Original. 

	 Cláusula terceira- do valor 
	 3.1 - O valor mensal do aluguel passará de R$ 12.200,00 (Doze Mil e Duzentos 

Reais), para R$ 13.670,00( Treze Mil,Seiscentos e Setenta Reais), e o valor 
total passará de R$ 146.400,00 (Cento e Quarenta e Seis Mil e Quatrocentos 
Reais) para R$ 164.040,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil e Quarenta Reais). 
Parágrafo único. O Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU terá seu valor estimado 
de R$ 27.000,00, o seu reajuste fica condicionado às alterações feitas anualmente na 
base de cálculo do imposto (a base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel e 
o valor venal do imóvel é o valor médio de Mercado ao longo do ano),  com base no 
que dispõe a Lei n° 1.466 de 26/10/1973, e poderá ser formalizado mediante simples 
apostilamento, conforme art.65, §8°, da Lei n° 8.666/93.

Ordenador de Despesas:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Do Prazo:	 Lei Federal 8.66/93 e suas alterações posteriores
Data da Assinatura:	 30/07/2021
Assinam:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JOSÉ TANNOUS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ÓRGÃO PRODUTOR –1º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR /PMMS

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS nº 001/21

Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2021, a Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo do 
1º Batalhão de Polícia Militar, nomeada através da Portaria n. 03/CMDO/1ºBPM/2021, de 06 de maio de 
2021, publicada no Diário Oficial n. 10.519, de 26 de maio de 2021, pág. 120, em conformidade com os prazos 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
atividade-fim, e consoante a publicação no DOE nº 10.527, de 02/06/2021, vencido o prazo regulamentar, a partir 
do 30º dia subseqüente à data de sua publicação, sem manifestação de interessados, procedeu à eliminação dos 
documentos abaixo relacionados:

Classe Subclasse Assunto Espécie Documental D a t a s 
Limites

Q u a n t . d e 
Caixas/vol

O b s e r v a ç õ e s 
Complementares

40 40.1 40.1.1
40.1.1.1 Ofícios, 
mensagens diretas, 
radiogramas, partes 
(expedidos)

1 9 8 9 -
2006

01 Caixa Originais e Cópias

40 40.1 40.1.1
40.1.1.1 – Ofícios, 
Mensagens diretas, 
Radiogramas e Partes, 
(Recebidos)

2 0 1 4 -
2016

16 Caixas Originais e Cópias

40 40.1 40.1.1 40.1.1.2 Notas para 
Boletim do Comando-
Geral e Boletim 
Reservado

2 0 1 4 -
2015

01 Caixa Originais

40 40.1 40.1.1 40.1.1.7 Livro de Parte 
Diária

2 0 1 3 -
2015

01 Caixa Originais


